
TRIBOMAX ENGENHARIA 
Código de Ética e Conduta 

© 2026 TriboMax Engenharia. Todos os direitos reservados. Documento confidencial. Reprodução total ou parcial 
somente com autorização formal. 

CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA 
Este Código de Ética estabelece os princípios, valores e diretrizes que orientam a atuação da TriboMax Engenharia, 

bem como de seus colaboradores, parceiros e prestadores de serviço, assegurando integridade, responsabilidade 

técnica e compromisso com a excelência. 

1. Princípios Fundamentais 

• Atuar com integridade, transparência e responsabilidade técnica. 

• Cumprir rigorosamente a legislação vigente, normas técnicas (ISO, NBR, ASTM, AWS, ASME, IEEE, IEC) e 

regulamentações aplicáveis. 

• Preservar a independência técnica e a imparcialidade nas análises e laudos. 

2. Integridade Técnica 

• Emitir relatórios baseados em dados mensurados, evidências técnicas e critérios normativos reconhecidos. 

• Não omitir informações relevantes que possam impactar decisões técnicas ou contratuais. 

• Rejeitar qualquer prática que comprometa a qualidade, segurança ou confiabilidade dos ativos avaliados. 

3. Conflito de Interesses 

• Atuar de forma independente, sem favorecimento a fornecedores ou fabricantes. 

• Declarar previamente qualquer potencial conflito de interesse. 

4. Confidencialidade 

• Proteger informações técnicas, comerciais e estratégicas dos clientes. 

• Utilizar dados exclusivamente para fins profissionais previamente autorizados. 

5. Responsabilidade Social e Ambiental 

• Contribuir para a sustentabilidade operacional dos clientes. 

• Adotar práticas que minimizem impactos ambientais. 

• Promover segurança e integridade estrutural em todos os projetos. 

6. Relações Profissionais 

• Manter relacionamento respeitoso e profissional com clientes, parceiros e colaboradores. 

• Rejeitar práticas de corrupção, suborno ou qualquer vantagem indevida. 

7. Qualidade e Melhoria Contínua 

• Buscar atualização técnica contínua. 

• Aplicar metodologias reconhecidas de confiabilidade, análise de falhas e gestão de ativos. 

• Promover inovação tecnológica com base científica e normativa. 

8. Cumprimento e Sanções 

• O descumprimento deste Código poderá resultar em medidas disciplinares, rescisão contratual ou medidas 

legais cabíveis. 


